
PREFEITURAMUNICIPALDEPIRASSUNUN::--
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Requisição nO2334/2018 e 2336/2018.
Processo de Administrativo n°.USO/20IS.
Pregão Presencial 01/2019.
Ata de Registro de Preços n° 38/2019.
~alidade: 12 mescs, contados a partir da data de sua assinatura.
Orgão gerenciador: Prefcitura Municipal de Pirassununga-SI'.
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A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade dc
Pirassununga, Estado dc São Paulo, na Rua Galício Del Nero, nO51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n°. 11.707.894-3-SSP/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n°.
016.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmente
COMPROMITENTE, c. de outro lado. e a empresa SILVANA BAIOCCIII
GONÇALVES EPP, inscrita no CNI'J sob o nO01.989.200/0001-81, com sede na Avenida
Siqueira Campos, nO06, Bairro santa Cruz, na cidade de ltapira/SP, CEP 13.974-065, tel.: (19)
3843 6104/ (19) 3813 3499, email: rispel@ig.com.br. dados bancários: Banco do Brasil.
Agência 0171-6, conta corrente n° 560-6, neste ato representada por SILVANA BAIOCCHI
GONÇALVES, brasileira. proprietária. nascida aos 20/01/1962, portadora da Cédula de
Identidade RG nO 9.294.682-3 SSI'/SP e inscrita no CPF/MF sob o nO 068.549.888-37,
residente e domiciliada na Rua Dr. José Secehi, n° 160, Chácara santa Fé, na cidade de
!tapira/SP. CEP 13.970-000, tel.: (19) 3843 6104 / (19) 3813 3499, email: rispel@ig.com.br.
doravante denominada simplesmente COMPROMISsARIA. neste ato por seu representante
legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n° 8666/93. Decreto
Municipal nO3.863/2009 c alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais,
constantes no EDITAL DO I'REGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 01/2019. de acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo
discriminados:

Descrição

COPO DESCARTAVEl BRAfJCO:NO ML - PCl. 10Q UNlO

ESPECIFICAÇÃO EM f'OllESTlREtIO ATOXICO, CRISTAL OU BRAIJCO TRAtJS. LUCIDO, COM CAPACIDADE PARA 200 hAL, DEVE SUPORTAR
TEMPERATURA DE ATE 100 GRAUS PARA USO. DEVErlDO E5. lAR DENTRO DAS NORMAS ABtlTlltlMETRO E NORMA NBR tJ 14865
EMBALAGErJS PRIMARIA SACO PVSTlCO TRA~JSPA RENTE, RESISTEIHE, ATOXICO. DEVIOAMEfHE LACRADA C OtHENOO 100
(CEM}COPOS SECUtlOARIA CAIXA DE PAPE- [AO RESISTEUTE. DEVIDAMENTE LACRADA, COUTEtmO 25 (VlrITE E CIIlCO) PACOTES
COM 100 COPOS AS EMBALA. G Et.S DEVERAO ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADAS CONfORME l EGISLACAO VIGENTE

4 354 10006 2'-46 COPO DESCARTAVEl BRANCO 50 Ml- PeT 100 UrJID COPOSUl 1238 PCT

ESPECIFICAÇÃO COPO DESCARTAVEl8RANCO 50 ML - pcr 100 UNlD. DE P OllETllEl~O,ATOXICO DE ACORDO COM AS ESPEC1FICACOE 5 ABNT
VIGENTES

ESPECIFICAÇÃO Ccmposic.aO' madel1'a, ~Ioro. oor<llo de poLa~<;l()e aglub"<ll'1les Embóllagem pnmana ral~'l de made' ra ou papel cartao Imperml!"ab'l'ladO com li.a
'aTI!"-ral trad,ciOO'lI, contendo 40 patrtos Embalagem se rum1ana: maco conll'fldo 10 embalagens primari<ts, enVOlvidas em papel resisTente A<;
embal<\9ff<S deve rOlOestil! deVid~f\le lilcrad<'ls e rotuladas conlor. me Iegf~acao Vlgenle, conteMo mfnrmacoes sobre o prodUTOe fabricante

Rua Galício Del : ; 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028 J
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lUSTRA MOV£IS, fRASCO 500 Ml

ESPECIFICAÇÀO
COM PROTECAO DE SllICQIJE COMPOSTO DE SllICOtlE, EMUlSIFICAlJTE SOLVEtlTE AJ...JFATlCO, DEVIVAOOS DE
ISOTlAZOUIlotlAS FAAGRANCIA E AGUA [MBALAGEM PRj. MARIA rHASCa PlASTICO corJTENDO 500 ML, DEVIDAMElI. TE
ROTUlADO COtJFORME LEGISlACAO VIGEflTE, COUTOJDO ItlFORMACOES 00 PRODUTO E FABRICANTE- VALIDADE MIIII MA DE 12
MESES o PRODUTO DEVERA POSSUIR REGISTRO ou rlOTIFICACAO tiA Ar'NISA

MAtJGUEIRA PARA JARDIM, MEDII/DO 30 M OE
COMPR'ME./lTO

ESPECIFICAÇÃO
FABRICADA EM PVC FlEXIVEl COM DUPlA FACE E CAMADA IrHERMEDIARIA EM FIA OE POllESTER TRAtlCADO, COM- POSTA DE
ESGUICHO E TERMltJAL DE TORtIElRA DE 3/4" E 1.'2", MEDINDO APROXIMADAMEtlTE 30 M DE COMPRIMEU TO. o PRODUTO DEVERA
SER EMBAlADO ItlDIVIDUAlMWTE EM SACO PlA$TICO TRANSPAREtnE, DEVlOAMEIITE LACRA. 00 E liA EMBALGEM DEVERA
CONTER OS DADOS DE IOElHl FICACAO DO PRODUTO, 10EtJllfICACAO 00 fABRICAIHE, MARCA~ TElEFOtlE,SITE. ENDERECO E
CODIGO DE BARRAS

Toul Cou.: !401.63

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: RS 8.401,63 (oito mil
quatrocentos c um reais c sessenta c três centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB./ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE.
LIMPEZA PARA ATENUER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE, conforme especificações do ANEXO 1 - Termo de Referência, tudo em
conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS

2.1. As entregas deverão ser parceladas, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde.
2.2. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde,
sito à Rua Siqueira Campos, 1116 - Centro - Pirassununga/SI', no horário compreendido das
07:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:30. •
2.3. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).
2.4. As entregas somente poderão ser realizadas após a emissão da Autorização de
Fornecimento (AI') expedida pela Seção de Material da Prefeitura.
2.5 O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.o8.666/93, mediante recibo.
2.6. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas
seguintes condições:
2.6.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas na Ata c em seu
anexo, no edital ou na proposta.
2.7. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro do
prazo estipulado unidade AdminiStração, sem qualquer ônus para a municipalidade.
2.8. O recebimento pr~visó '. Oll definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissio.nal pela perfeit ." écução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
por este Illstrumento. .
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2.9. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.

•

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
3. I: Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
regIstrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
3.2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
3.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e descarregamento.
3.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços
designado pela Administração.
3.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais.
3.6. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital e nos locais determinados pela Secretaria Municipal da Saúde.
3.7. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
3.8. Comunicar de imediato a Secretaria Municipal da Saúde, acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantes deste edital.
3.9. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o produto em que se
verifique(m) defeitos e/ou impropriedades, bem como, providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao
Município.
3.1O. Assumir a responsabilidade pclos encargos fiscais c comerciais resultante da
adjudicação desta Licitação.
3. I I. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5. I. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura .

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
4. I. Comunicar a empresa vencedora de toda e qualquer ocorrência relacionada com a
presente aquisição.
4.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
4.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

ero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício De

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6. I. O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos e apresentação
da respectiva Nota Fiscal, devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal da
Saúde.
6.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
6.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção
monetária, com base no IPC/FIP!;, pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

•



O
"~'"

'$ ',',-.,,'
, -o

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
7, L A dotação orçamentária da presente licitação está á cargo dos seguinte elemento
orçamentário:

12.01 Saúde
Despesa 404
Categoria Econômica 33.90.30-22
Rubrica Orçamentária 10301 10022004
Código de Aplicação 3100000 FOI RI'

12.02 F.M.S. - Saúde
Despesa 2390
Categoria Econômica 33.90.30-22
Ru briea Orçamentária 10 301 100 I 2597
Código de Aplicação 300 I07 F02 Rest

7,2, Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto elou apostilamento, desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Executivo,

CLÁUSULA OITAVA- DA UTILIZAÇÃO I>AATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8, I. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n° 8,666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
8,2, Caberá ao fornecedor beneliciário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

9, L O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em função da elevação
dos preços de mercado,
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados 110 mercado:
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as gbrioiÇões decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer o !'S~recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

, /

da Ata de Registro de Pr ~

Rua Galício Del , 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
9.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fàrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁ TICO DO REGISTRO DE
PREÇO

10.1. AAta de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
lU. Aquele que fizer declaração fàlsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro de Preços, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
11.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", làcultada a deJesa prévia do interessado no prazo dc
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
11.2. As penalidades não excluem a responsabilidadc civil ou criminal, caso a(s) licitante(s)
vencedora incorra nas mesmas.
11.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados,
enquanto perdurar atraso, até o limite de la (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização
de fornecimento e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
11.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá(ão) a(s) licitante(s)
vencedora(s) em multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, conforme critérios de razoabilidade, sendo o valor devidamente reiÜustado a data
da aplicação da penalidade.
11.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá(ão) a(s) licitante(s)
vencedora(s) em multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
11.6. Se a Prefeitura tiver qU~in essar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratad , sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, a título de ho á ias advocatícios, a importãncia correspondente a 10% (dez por''"'")do"',, doco,
Rua Galício el Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipilicados no artigo 78 da Lei Federal 8,666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCF:lRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos e irre~ustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso 11do art, 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art.
65 da Lei n.o 8,666/93, a Administração. sc julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório,
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração I\1unicipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

•

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DlSPOSIÇÜES GERAIS
14,1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital,
após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, à critério da
Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis, •
14,2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de
revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente haja inconvcniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os tem10S das especificações do Termo de
Referência.
14.5. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se
refere a eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na
execução do objeto licitado. !

14.6, A licitante deverá ofertar rodutos de primeira qualidade.
14.7. Havendo eventuais) 'ver'ências ou dúvidas entrc a descri ão do roduto no Termo
de Referência e o to entre"uc a Administra ão Munici ai odcrá solicitar ensaios
testes e demais ' s exi idas or normas técnicas oficiais ara com rovar a ualidade

Rua Galício 'el Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028 .~
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do objeto licitado, correndo as despesas por conta da empresa vencedora, com base no
artigo 75 da Lei nO8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA- DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fiea eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.3 E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

/VS;NPJ .

de 2019 .

~W.AW
lANA CAROLINA DE LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

•

•

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Requisição n° 2334/2018 e 2336/2018.
Proeesso de Administrativo n"4250/2018.
Pregão I'resencial 0112019.
Ata de Registro de Preços nO38/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIl'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

"ANEXO ÚNICO"

DeSCrição

COPO DESCARTAVElBRAtJCO 200 ML - PCT, 100 UHiD

Marça
COPOSUL

UM
PCT

VIr. UIlit.

2 •ESPECIFICAÇÃO
EM POlIESTlf./EtJO A TOXICO, CRISTAl OU BRAUCO TRAl~S- LUCIDO. COM CAPACIDADE PARA 200 ML, DEVE SUPORTAR
TEMPERATURA DE ATE 100 GRAUS PARA USO, DEVENDO ES- lAR DEUTRO DAS NORMAS ABtH/ltlMETRO E IlORMA NBR U 14865
EM8ALAGEf~~ PRIMARIA SACO PI.ASTICO TRA!~SPA REHTE, RES1STEIlTE. ATOXICO. DEV10AMEtlTE tACAADA C ornENDO 100
\CEM}COrOS SECUHOARIACAI)(A DE PAPE- LAO RES1STEtITE. DEVIDAMEtHE LACRADA, COtHENDO 25 (VltHE E CIIICO) PACOTES
COM 100 COPOS AS EMBALA- G EtJS DEVERAO ESTAR OEVIOM1ENTE HOlULADAS COflFORME l EGISLACAO VIGEtHE

COPO DESCAHfAVEL BRAtJCO 50 Ml - PCf.l00 UWD COPOSUl I 1138 ~I
ESPECIFICAÇÃO

COPO DESCARTAVEL BRANCO !>Otil _ PCT 100 UNlD. DE P OLlEntH10 ATOXICO DE ACORDO COM I\S ESPECIFICACOE S ABIH

VIGENTES

2.4.FRS375FUZEnolUSTRA MOVEIS, FRASCO 500 ML

Compo<>ic:ao: Ola(!''1'i1. 10,,1oro, clOlalo de pota"s,a e aglutlnaf1l~ EOlb~agefll pf'Ol,in", Ç<lllil de rnade! ra ou papel çar1ao mpermedbllllaoo com II~a
lale- 'ai tr3dK:ional. conleMo 40 palitos Embalagem se cundana md<:O coolendo 10 t'fTlbalagens pnmanas, envDlvldas eom papo:'l reslSlenle As
emo.alagens de-we rao esta' de~,damer.le lacradas e rotuladas mnfO'- me leglslac.ao vlgenl,~, contendo mlolmacoes sobie o prollulo e fatlrlC<lnle

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
COM PROTECAO DE SILlCOflE COMPOSTO DE SILlCOIJE. EMULS1FICNHE SOlVENTE ALlFATICO, OEVIVAOOS DE
IsOTIAZOUtlotIAS. FRA.GRANCIA E AGUA.lIVBALAGEM PRI- MARIA, FRASCO PlASnCO COliTEJ~OO 500 I.ll, DEV1DMlEU. TE
ROTULADO COIIFORME LEGISLACAO VlGEIITE, COI HEIlDO Ir lFORMACO[S DO PRODUTO E rA8RICMlTE. VALIDADE Mltll MA DE 1í
MESES o PRODUTO DEVERA POSSUIR REGISTRO OU IJOflFICACAO HAMJVISA

MAUGUEIRA PARA. JARDIM. MEDUlDO 30 M DE
COt.\PRH.1EUTO

ESPECIFICAÇÃO
FABRICADA EM PVC FlEXIVEL COM DUPLA FACE E CAMADA HiTERMEDIARIA EM FIA DE POLlESTER TRANCADO. COM- POSTA DE
ESGUICHO E lERM:rlAL DE TORrlEIRA DE 3/4" E llT, MEDltlDO APROXIMADAMENTE 30 M DE COMPRIMEtl TO. O PReDUTO DEVERA •
SER EMBALADO IH[)NIOU.A.LMEIHE EM SACO PlASTICO TRAHSPAREtHE, DEVIDAtAErlTE LACRA- DO E tIA EMBALGEM DEVERA
COI'HER OS DADOS DE IDEtlTl FlCACAO DO PRODUTO. IDEtlTJFICACAO DO FABRICAtlTE. MARCA; TELEFOIlE.SITE, ENDERECO E

CODIGO DE BARRAS

Tolal Cot.l : 8.401.63

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS: RS 8.401,63 (oito mil
quatrocentos e um reais e sessenta e três eentavos).

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 351)5-9029



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição n" 2334/2018 e 2336/2018.
Processo de Administrativo n"4250/2018.
Pregão Presencial 01/2019.
Ata de Registro de Preços n" 3812019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES EI)P

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSplSP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga _ SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Res onsável elo atendimento a re uisi ões de documentos do TCESI):

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora

Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n° 51 - Centro _ Pirassununga-
SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•
Pirassununga, J "5 de dc2019 .

----.,.----=-:-:~~-=:::--;:::;-~~1i72:s8 -=113i366:3lõO~-9iõooo-=-- (1(199)):33E5i665-5-:8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n° 2334/2018 e 2336/2018.
Processo de Administrativo n04250/2018.
Pregão Presencial 01/2019.
Ata de Registro de Preços n° 38/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE L.IMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUOE.

Advogado(s): Município: Df. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo. de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Si.l~a - OAB/SI' •
214.257; Ora. Erica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazlm de Souza -
OAB/SI' 319.544; Df. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -

OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôcs de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resoluçâo n° 01/2011 do TCESI';C! Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial
do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,. e~1 confonnidade ~om o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de
199~, Imcmndo-se. a partu de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do •
Código de Processo Civil; ,
d) . Qualquer ~Iteração d~ endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
devera ser comulllcada pelo mtcressado, peticionando no processo.

de 2019.

tro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
Rua Galício Del Nero ,

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
~ublica~o~companhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se t,'or.o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas "armas
d d

1i legais e regimentais.
exercer o Irelto e defesa, interpor recursos e o que mais couber.



-----------------------

lro, Pirassununga/SI'.
ga.sp.gov.br.

om.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
/

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 35658000.
Endereço: Rua Galício Del Nero n°
E-mail institucional: prefeito i. s
E-mail pessoal: ademir@ade

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES _ proprietária
RG: 9.294.682-3 SSP/SP
CPF: 068.549.888-37
Telefone: (19) 3843 61041 (19) 3813 3499
Data de Nascimento: 2010111962
Endereço: Rua Dr. José Secchi, n° 160, Chácara santa Fé, na cidade de Itapira/SI', CEP
13.970-000
E-mail institucional:rispel@ig.com.br
E-mail pessoal:rispcl@ig.com.br/;,;g;~~

'-, ~-ASSINAI'URA:

•

•

R ua -G-a-Ií-cj-o-O-e-I-N"--e-r-o ,-'5::C1=-,-=C=-e-n:-tr-o-, -ca::-:j::-::x-=-a-=p-=o::-s~ta:Õ1.1-;;:28D11i=i3-;::6~30n._:ci9n:OOn=--I-( 1~9i\) 335566!55--180 28

------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES EPP

CNPJ N°: 01.989.200/0001081

PROCESSO ADM. NU4250/2018

PREGÃO PRESENCIAL NU01/2019

ATA DE PREÇOS N°: 38/2019

VALOR TOTAL: R$ 8.401,63 (oito mil quatrocentos c um reais e sessenta e três centavos).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LG'vIPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•
Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. J 5 de de2019.

•

Rua GGiBa;fjlí~cTcio;CDi€e;j"1r;Nlee;rr~o~5~1~c~;rt;:;;-~~.~=:;:;-;-;:;;;--~:-:-::--------, , entro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

